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Prefeitura Municipal de Eneas Marques
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Fundo Municipal de Saúde de ENÉAS MARQUES, Estado do Paraná, com sede na
Av. Joaquim Bonetti, s/n, inscrito no CNPJ sob nº. 09.173.312/0001-71, representado
pelo Gestor Municipal em pleno exercício de suas funções Sr. ANTONIO OSNI FLORES,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e atendendo a Instrução Normativa
nº. 53/2011 de 17 de Março de 2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

C O N V O C A
Toda a população do Município de Enéas Marques, Estado do Paraná para partici-

par da audiência pública relativa ao Terceiro  Trimestre de 2011 para a avaliação do
cumprimento do Plano Municipal de Saúde, a ser realizada no dia 26 de Outubro de
2011, às 14:00horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores do Mu-
nicípio de Enéas Marques, Estado do Paraná.

Enéas Marques,  13 Outubro  de 2011.
ANTONIO OSNI FLORES

Diretor do Departamento de Saúde

Prefeitura Municipal de Vitorino
CONCURSO PÚBLICO Nº 01, 02,03, 04 e 05/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO

GABARITO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA/ESCRITA

A Prefeitura Municipal de Vitorino, através do Seu Prefeito Municipal, no uso de suas
atribuições, nos termos do Regulamento Geral de Concursos Públicos para a Admissão
de Servidores no Quadro Único de Pessoal da Prefeitura Municipal e considerando o
teor dos Editais nºs 01, 02, 03, 04 e 05/2011, TORNA PÚBLICO o Gabarito da Prova
Objetiva/Escrita, sendo que os candidatos que almejarem interpor recurso das ques-
tões objetiva, deverão observar o prazo legal: VITORINO, em 14 de outubro de 2011.

VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal de Vitorino

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Comunicamos as empresas e fornecedores interessados, que o Processo Licitatório

TOMADA DE PREÇO,  tipo de Licitação Técnica e  Preço, sob o nº 004/2011, objetivando-
se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 28 MÓDULOS SANITÁRIOS
DOMICILIARES PARA O NOSSO MUNICÍPIO , conforme CONVÊNIO  031/08 – MINISTÉRIO
DA SAÚDE – FUNASA, terá sua abertura prorrogada do dia 19 de outubro de 2011 para
19 de novembro de 2011,  as 10:00 horas.  Vitorino/PR. 14/10/2011

FERNANDO SINHORINI
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a rea-

lização em sua sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 10:00 horas do dia 04/11/
2011 LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇO,  tipo de Licitação menor preço por
Lote, sob o nº 06/2011, objetivando-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECU-
ÇÃO DE 800 M² DE MURO ESTRUTURADO EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL
(14X19X39) cm INCLUINDO ESTACAS BALDRAME, VIGA CINTA E PILARES NA ESCOLA
MUNICIPAL JOSÉ BONIFÁCIO.

O edital poderá ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir do
dia 14/10/2011, das 08:30 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:30 horas e
informações pelo telefone (46) 3227-1222.

Vitorino, 14 de outubro de 2011.
FERNANDO SINHORINI

Presidente da Comissão de Licitação

PORTARIA 092/2011
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,
Resolve:

Art. 1º - Tornar público a aprovação dos servidores abaixo relacionados no estagio
probatório dos Concursos Públicos 003 de 2008, conforme parecer das comissões de
avaliações.

Servidor        Cargo Admissão
Ailton Álvaro Ventura Junior      Técnico de Apoio Administrativo 01/05/2008
Claudocir da Conceição        Técnico de Apoio Administrativo 23/04/2008
 Art.2º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir

da data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 11 de outubro de

2011.
Valdir Picolotto

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2011
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara Processo

Licitatorio, nos  termos a seguir:
Modalidade: Pregão Presencial nº049/2011 – PMC
Tipo de Julgamento: Menor Preço”, quantificado em percentual
Objeto: Contratação de Sociedade de Advogados especializada na área do direito

administrativo/tributário para interpor ações judiciais de alta indagação, com o fim de
recuperar indébitos referentes a contribuições previdenciárias pagas indevidamente
ao Instituto Nacional da Seguridade Social.

Abertura das propostas: 10:00 horas do dia 28 de outubro de 2011
Local:Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080– Capanema –

Paraná – Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente.
Capanema, 10 de outubro de 2011

Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira

Prefeitura Municipal de Capanema

Extrato – Contrato de Locação de equipamento para Laboratório de Análises Clíni-
cas.

Contratante: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE
Contratada: CELL DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO

LTDA - ME
Objeto: Locação de 01 (Um) equipamento modelo (AIRONE - 200 DA MARCA WIE-

NER) para automação de Exames de Bioquímica, para uso no Laboratório de Análises
Clínicas da ARSS – ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE.

Valor: R$ 900 (novecentos reais) por mês.
Duração: 12 (doze) meses.
Foro: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Francisco Beltrão/PR, 01 de Outubro 2011.

RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA
PRESIDENTE - ARSS

Associação Regional de Saúde do Sudoeste
CNPJ Nº. 00.333.678/0001-96 - Fone/Fax:

(46) 3524-5335
e-mail: licitacao.arss@hotmail.com

Rua Antonio Carneiro Neto, 801, Alvorada
CEP 85.601-090. FRANCISCO BELTRÃO - PR

Extrato do 1° Aditivo de Contrato n.° 107/2010 do Pregão Presencial 003/2010.
Contratante: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE.
Contratada: PROFFIX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

LTDA ME
Objeto: contrato de aquisição e fornecimento de diversos materiais de consumo de

uso médico hospitalar, para uso do hospital regional do sudoeste walter alberto pecoits/
arss em forma de consignação com entrega de forma parcelada

Prazo: pelo período de 12 (doze) Meses com início em 15 de Outubro de 2011 e
Término previsto para 14 de Outubro de 2012

Dotação Orçamentária:

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2011

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados,
que no dia 31/10/2011, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, sito
a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Iguaçu - Pr realizará licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 082/2011, pelo critério de MENOR PREÇO
POR ITEM. Tendo como objeto a aquisição de madeiras para construções e reparos de
moradias de famílias carentes e demais necessidades do município.

O edital poderá ser retirado por um representante autorizado pela empresa, onde o
valor estipulado para retirada é de R$ 25,00 (vinte cinco reais), o qual deverá ser

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu

Duração: 12 (doze) meses.
Foro: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Francisco Beltrão/PR, 07 de Outubro 2011.

RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA
PRESIDENTE - ARSS

solicitado junto ao Departamento de Tributos uma guia de recolhimento própria, e após
pagamento entregue no Setor de Licitação, até 48 horas úteis, anteriores a apresen-
tação das propostas.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características
quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados na Secretaria Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em dias
úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 13 de outubro de 2011.
MAURICIO ANTONIO PEREIRA – Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2011

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que no dia 31/10/2011, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Iguaçu - Pr realizará
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 083/2011, pelo critério de ME-
NOR PREÇO POR ITEM. Tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimen-
to de produtos perecíveis e não perecíveis para alimentação dos alunos e material de
limpeza para uso na Casa Familiar Rural – CAFAR.

O edital poderá ser retirado por um representante autorizado pela empresa, onde
o valor estipulado para retirada é de R$ 25,00 (vinte cinco reais), o qual deverá ser
solicitado junto ao Departamento de Tributos uma guia de recolhimento própria, e após
pagamento entregue no Setor de Licitação, até 48 horas úteis, anteriores a apresen-
tação das propostas.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características
quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados na Secretaria Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em dias
úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 13 de outubro de 2011.
MAURICIO ANTONIO PEREIRA – Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
DECRETO Nº 2715/2011

SÚMULA: Prorroga prazo Teste Seletivo, constante do Edital nº 137/2010.
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando que encontra-se expresso no item 1.5 do Edital  nº 137/2010, que

assegura ao Poder Executivo Municipal proceder a prorrogação por até 12 (doze)
meses,  critério este que venha de encontro ao interesse da  Administração.

D E C R E T A:
Art.1º - Fica prorrogado o prazo do Teste Seletivo, constante  do item 1.5 do Edital nº

137/2010 de 09/09/2010, até 13/10/2012.
Art.2º - O presente Decreto entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos dez

dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze.

Registre-se e Publique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITOJOSÉ NILTON DE SOUZA

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1703/2011
SÚMULA: Concede Licença Especial para Tratamento de Saúde.
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, nos termos que dispõe o Artigo 93 - Item
I, da Lei Municipal nº 073/1994 de 19/09/1994.

R E S O L V E:
Art.1º - Fica concedido Licença Especial para Tratamento de Saúde, a Servidora TÂ-

NIA MARA CAPPELLESSO, portadora do RG:8.046.628-5, nomeada através do Decreto
nº 547/1998 de 01/06/1998, função “Professora”, lotada na Escola Municipal de Cruzeiro
do Iguaçu, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 13/outubro/2011 a 27/outubro/
2011, conforme consta do Atestado Médico (CID: 021.Q), datado de 13/10/2011.

Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos ca-

torze dias de outubro do ano de dois mil e onze.

Registre-se e Publique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITOJOSÉ NILTON DE SOUZA

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1704/2011
SÚMULA: Concede Licença Especial para Tratamento de Saúde.
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, nos termos que dispõe o Artigo 93 - Item
I, da Lei Municipal nº 073/1994 de 19/09/1994.

R E S O L V E:
Art.1º - Fica concedido Licença Especial para Tratamento de Saúde, ao Servidor LIDIO

BERTHOLDO, portador do RG:5.675.388-5, nomeado através do Decreto nº 2543/2010
de 04/10/2010, função “Operário”, lotado no Departamento de Habitação e Urbanismo,
pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 13/outubro/2011 a 27/outubro/2011, con-
forme consta do Atestado Médico – (CID: M50, M51.1 e M65), datado de 13/10/2011.

Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos treze

dias de outubro do ano de dois mil e onze.

Registre-se e Publique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
PORTARIA Nº 4128, de 14 de OUTUBRO 2011

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Municipal Nº 1219 e Decreto nº 1548,
considerando Protocolo nº 42.110, bem como parecer jurídico e manifestação da Dire-
tora do Departamento Municipal de Saúde, resolve;

CONCEDER:
Art. nº 01 - Licença Prêmio Assiduidade, para a servidora abaixo relacionada, regi-

me estatutário, do Quadro Próprio do Município, no período aquisitivo e período de
concessão a seguir:

Art. nº 02 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos quatorze dias

do mês de outubro do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA Nº 4129, de 14 de OUTUBRO 2011
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Municipal Nº 1219 e Decreto nº 1548,
considerando Protocolo nº 41.778 bem como parecer jurídico e manifestação da Dire-
tora do Departamento Municipal de Saúde, resolve;

CONCEDER:
Art. nº 01 - Licença Prêmio Assiduidade, para a servidora abaixo relacionada, regi-

me estatutário, do Quadro Próprio do Município, no período aquisitivo e período de
concessão a seguir:

Art. nº 02 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos quatorze dias

do mês de outubro do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA Nº 4130, de 14 de OUTUBRO de 2011
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Protocolo nº 42.306 de 14/10/
2011, resolve:

EXONERAR À PEDIDO:
Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 17/10/2011, a servidora SIMONE FRANCIELE

KLOTZ, Cédula de Identidade RG. nº 9.193.269-5/PR, inscrita no CPF/MF nº 054.324.739-
25, do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Regime Estatutário, do Concurso Público nº
01/2011, nomeada pela portaria nº 4084 de 05/08/2011.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos quatorze dias

do mês de Outubro de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 317/2011
Vinculado ao Pregão Presencial n° 153/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: JOSE FRIDHOLDO GAUER
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓCULOS (ARMAÇÃO E LENTE) PARA DISTRIBUIÇÃO GRA-

TUÍTA
VALOR: R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 13 de Outubro de 2012.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Outubro de 2011.

FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 14 de Outubro de 2011.
Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2011 – PMM

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço unitário do item.
OBJETO: Aquisição de tubo galvanizado
VALOR MÁXIMO: R$ 8.125,00 (oito mil cento e vinte e cinco reais.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 do dia 27 de

outubro de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura Municipal
de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:01 horas do dia 27 de outubro de 2011, junto a
sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura
Municipal, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-1122, Marme-
leiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das 13:30
as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site
www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefone
acima citado.

Marmeleiro, 14 de outubro de 2011
LUCIANA ARISI

Pregoeira

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 005/2011

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 torna-se

público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma:
O senhor José Herivelto Cazuni, CPF nº 425.490.609-97, por ter apresentado a

documentação compatível com o edital e por ter somado 225 (duzentos e vinte e cinco)
pontos na proposta técnica.

 Declarando-se vencedor o proponente acima citado
Marmeleiro, 14 de outubro de 2011.

Luciana Arisi
Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

1º ADENDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2011 – PMM
Interessado: Departamento de Administração e Planejamento e Educação e Cultura.
Assunto: Pregão Eletrônico nº 157/2011 – PMM
Objeto: Aquisição de equipamentos e peças para reposição em equipamentos de

processamento de dados.
O Município de Marmeleiro, por intermédio da Pregoeira, esclarece que efetuará

alterações no Edital Pregão Presencial em epígrafe, nos seguintes termos:
01) ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
Onde se lê:
Lote 08 - Material de copa e cozinha

Marmeleiro, 14 de outubro de 2011.
Luciana Arisi

Pregoeira

1º ADENDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2011 – PMM
Interessado: Departamento de Viação Obras e Serviços Urbanos.
Assunto: Pregão Eletrônico nº 159/2011 – PMM
Objeto: Aquisição de equipamentos rodoviários (01 motoniveladora, 01 retroesca-

vadeira e 01 rolo compactador vibratório).
O Município de Marmeleiro, por intermédio da Pregoeira, esclarece que efetuará

alterações no Edital Pregão Presencial em epígrafe, nos seguintes termos:
01) ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
Onde se lê:
LOTE ÚNICO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Motoniveladora, nova, de fabricação nacional, articulada, equipada com motor

6 cilindros turbo interculado com variação hidráulica e potencia liquida baixa mínima no
máximo de 155HP e potencia mínima de 195HP, tier 3/stange, transmissão de aciona-
mento direto de 8 marchas a frente e 4 a ré sem conversor de torque, sistema de gira
circulo acionado por um pistão hidráulico com 7 posições diferentes de trabalho, gira
circulo com entes externos, lamina com deslocamento lateral, tombamento e flutuação
hidráulica, acionamento de giro a lamina através de dois pistões hidráulicos, cabine
fechada com ar condicionado de 15.500kg, tanque de combustível mínimo de 318 litros,
tanque hidráulico mínimo de 106 litros, largura externa dos pneus máxima de 2,537m,
altura máxima em posição de transporte 3,220m, comprimento total máximo de 9 metros,
freios localizados em cada uma das rodas do tandem totalmente selados e livre de
manutenção e circuito cruzado, ripper trazeiro de 3 dentes, pneus 17,5x15.

Escavadeira hidráulica nova, fabricação nacional equipada com motor turbo
de 4CC de no mínimo 99CV de potência bruta, torque máximo a 1.500rpm, com duas
bomba hidráulica de pistão deslocamento variável com vazão de 118 litros, freio de
travamento do giro automático com válvula anti balanço, sistema e giro central com coroa
e pinhão lubrificado a graxa, cabine fechada com ar condicionado, lança de no mínimo
4,6m, braço mínimo de 2,5m, caçamba com dentes mínimo de 0,75m³ com caneleiras de
corte, sapata 600mm de garra tripla, capacidade de rampa de no mínimo 35 graus, nível
de ruído de 72db na cabine, tanque de combustível de no mínimo 260 litros, tanque
hidráulico mínimo 100 litros, largura máxima em posição de transporte de 2,6mm, altura
máxima em posição de transporte 2.830mm, comprimento máximo total de 7,750mm,
profundidade de escavação mínima de 5.5m; peso de operação mínimo 13.600kg.

Rolo compactador vibratório, liso com kit patas, de fabricação nacional, com
tração no cilindro, acionado por motor turbo diesel turboalimentado e pós-resfriado com
4 cilindros, potência mínima de 125hp, direção hidrostática, cilindro vibratório de no
mínimo 2.130mm de largura, força centrífuga e no mínimo de 261kn e impacto dinâmico
de no mínimo 33,124kgf, com raspador interno de cilindro, eixo para serviço pesado
com diferencial, sistema de controle e modulação de freqüência/amplitude no painel do
produto, controle de tração para subidas, indicadores para temperatura do refrigeran-
te, combustível, horímetro e tacômetro, assento com mínimo 6 ajustes de suspensa, além
de rotação e apoio e braço, amortecedores da plataforma do operador, sendo a mesma
cabine ROPS e FOPS, peso operacional mínimo de 10.740kg; pneus 13.1x26 -8 PR,
velocidade de deslocamento no máximo de 10,5 km/h com sistema elétrico que atenda
as necessidades de trabalhos noturnos.

OBS:
O OBJETO DEVERÁ SER NOVO E A GARANTIA DEVERÁ SER DE ACORDO COM RE-

GRAS DO MERCADO ESTABELECIDAS PARA O PRODUTO.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO MÁXIMO NO MÁXIMO 200KM DE DISTÂNCIA DE MARME-

LEIRO.
OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER TODOS DE FABRICAÇÃO NACIONAL COM COD.

FINAME.

Leia-se:
LOTE ÚNICO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Motoniveladora, nova, de fabricação nacional, articulada, equipada com motor

6 cilindros turbo interculado com variação hidráulica e potencia liquida baixa mínima do
máximo de 140HP e potencia mínima de 160HP, tier 3/stange, transmissão de aciona-
mento direto de 8 marchas a frente e 4 a ré, sistema de gira circulo acionado por um
pistão hidráulico com 5 posições diferentes de trabalho, lamina com deslocamento la-
teral, tombamento e flutuação hidráulica, acionamento de giro a lamina através de dois
pistões hidráulicos, cabine fechada com ar condicionado, tanque de combustível míni-
mo de 310 litros, tanque hidráulico mínimo de 85 litros, largura externa dos pneus
máxima de 2,537m, altura máxima em posição de transporte 3,220m, comprimento total
mínimo de 8,90 metros, freios localizados em cada uma das rodas do tandem totalmente
selados e livre de manutenção e cirquito cruzado, ripper trazeiro de 3 dentes, peneus
17,5x15.

Escavadeira hidráulica nova, fabricação nacional equipada com motor turbo
de 4CC de no mínimo 90HP de potência bruta, com duas bomba hidráulica de pistão
deslocamento variável com vazão de 118 litros, freio de travamento do giro automático
com válvula anti balanço, sistema e giro central com coroa e pinhão lubrificado a graxa,
cabine fechada com ar condicionado, lança de no mínimo 4,6m, braço mínimo de 2,5m,
caçamba com dentes mínimo de 0,65m³ com caneleiras de corte, sapata 600mm de garra
tripla, capacidade de rampa de mínimo 35 graus,  tanque de combustível de no mínimo
195 litros,  largura máxima em posição de transporte de 2,6mm, profundidade de esca-
vação mínima de 5,00m; peso de operação mínimo 13.000kg.

Rolo compactador vibratório, liso com kit patas, de fabricação nacional, com
tração no cilindro, acionado por motor turbo diesel turboalimentado e pós-resfriado com
4 cilindros, potência mínima de 125hp, direção hidrostática, cilindro vibratório de no
mínimo 2.130mm de largura, impacto dinâmico de no mínimo 27.500kgf, com raspador
interno de cilindro, eixo para serviço pesado com diferencial, sistema de controle e
modulação de freqüência/amplitude no painel do produto, controle de tração para

subidas, indicadores para temperatura do refrigerante, combustível, horímetro e tacô-
metro, além de rotação e apoio e braço, amortecedores da plataforma do operador,
sendo a mesma cabine com ar condicionado, peso operacional mínimo de 10.740kg,
com sistema elétrico que atenda as necessidades de trabalhos noturnos.

OS QUANTITATIVOS E VALORES PERMANECEM INALTERADOS.
OBS:
O OBJETO DEVERÁ SER NOVO E A GARANTIA DEVERÁ SER DE ACORDO COM RE-

GRAS DO MERCADO ESTABELECIDAS PARA O PRODUTO.
OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER TODOS DE FABRICAÇÃO NACIONAL COM COD.

FINAME.
Marmeleiro, 14 de outubro de 2011.

Luciana Arisi
Pregoeira

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· ALEXANDRO  DE MOURA  CPF 046.857.059-47, DOCUMENTO POR INDICA-
ÇÃO  PROTOCOLO N º 16.622, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO
ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· INDIANARA MEDEIROS  CPF 059.472.689-14, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  16.627, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· KADAPHLA COMERCIO DE PECAS LTDA   CGC 05.243.549/0002-01 , DUPLI-
CATA MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  16.647, CUJO VALOR SE ENCON-
TRA INSERIDO  NA FAIXA K DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ADELAR PADILHA CPF 046.065.089-06, DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CAÇAO  PROTOCOLO N º  16.678, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A
DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ADELAR PADILHA CPF 046.065.089-06, DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CAÇAO  PROTOCOLO N º  16.679,  CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 17/10/2011 DAS 8:30
ÀS’ 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPECTIVOS
PROTESTOS EM DATA DE  18/10/2011.

FRANCISCO BELTRÃO – PR,  14 DE OUTUBRO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO

Prefeitura Municipal de Realeza
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para conhecimento
dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte modalidade e características:

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 85/2011 - PROCESSO LICITATÓRIO: 189/
2011 - TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.

OBJETO: Aquisição medicamentos para o Município de Realeza.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 27 de outubro de 2011, às 08h30min.
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 27 de outubro de 2011, às 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Eletrônico nº 85/2011
e-mail: prefrealeza@wln.com.br
SISTEMA ELETRÔNICO: Portal de Compras da Caixa.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF
Realeza, 14 de outubro de 2011.

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para conhecimento

dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte modalidade e características:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 86/2011 - PROCESSO LICITATÓRIO: 190/

2011 - TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
OBJETO: Aquisição de medicamentos manipulados.
ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO DE DISPUTA: Dia 27 de outubro de 2011, às

07h30min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pregão Presencial nº 86/2011
e-mail: prefrealeza@wln.com.br
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília - DF
Realeza, 14 de outubro de 2011.

DECRETO N.º 2.608/11
06/10/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal n.º
1.336/10,  DECRETA:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Muni-
cípio para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar, conforme se espe-
cifica a seguir, na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais):

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
001450      06.003 Departamento de Esportes
27.812.27012-147 Atividades do Departamento de Esportes
3.3.90.31.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) – Arrecadação na Administração Di-

reta – Exercício Corrente
VALOR..................................................................................................................... R$ 2.000,00
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto em

decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancelamento
das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para o exer-
cício de 2011:

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
001410      06.003 Departamento de Esportes
27.812.27012-147 Atividades do Departamento de Esportes
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) – Arrecadação na Administração Di-

reta – Exercício Corrente
VALOR................................................................................................................... R$ 2.000,00
ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos seis dias do mês de outubro do ano

de dois mil e onze.

DECRETO N.º 2.609/11
13/10/2011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal n.º
1.336/10,  DECRETA:

ART. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, para o Exercício de 2011, um
Crédito Adicional Suplementar, conforme se especifica a seguir, na importância de R$
910.747,50 (novecentos e dez mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos):

08 Secretaria de Viação e Desenvolvimento Urbano
002170      08.002 Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano
15.451.15011-083 Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
3.1.00.000773 Convênio Caixa/MTUR/Recapeamento
VALOR...............................................................................................................R$ 910.747,50
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, serão utilizados

os recursos oriundos do excesso de arrecadação da alínea 2.4.7.1.99.99.36.00, no
valor de R$ 910.747,50 (novecentos e dez mil, setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta centavos).

ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos treze dias do mês de outubro do ano
de dois mil e onze.
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 313/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  JONAS ROMEU CORRÊA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA A SECRETARIA DE AÇÃO

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE REALEZA.
REFERENTE LICITAÇÃO CONVITE Nº 46/2011
VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)
DATA DA ASSINATURA:  11/10/2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 314/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  KLUMP E BUGS LTDA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA A SECRETARIA DE AÇÃO

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE REALEZA.
REFERENTE LICITAÇÃO Convite Nº 46/2011
VALOR TOTAL: R$20.000,00 (Vinte Mil Reais)
DATA DA ASSINATURA:  11/10/2011

Prefeitura Municipal de Realeza

PORTARIA Nº 3.799/11
10/10/2011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES de TRINTA DIAS ao servidor a seguir
relacionado, a partir do dia 10/10/2011:

TEOLIDE ZANCHET CAMILOTTI, ocupante do cargo efetivo de Professora “C”, Nível
08 do GO 05, relativas ao período aquisitivo 08/09.

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná, aos dez dias do mês
de outubro do ano de dois mil e onze.

PORTARIA Nº 3.800/11
13/10/2011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - Nomear NATAIR ROQUE SCHMATZ, portador do RG n° 4.176.687-5 SSP/PR,
para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Obras, do Nível C-9 do GO 01,
a partir de 13/10/11.

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos treze dias do mês de outubro do ano
de dois mil e onze.

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
DECRETO Nº. 296/2011

SÚMULA: - Regulamentar Reajuste Salarial aos Servidores Públicos Municipais,
Profissionais do Magistério e dá outras providências

LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais e em especial o contido na lei Municipal nº 066/2011 de 2011,
Art. 1º, inciso II.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica regulamentado reajuste salarial aos servidores Públicos Municipal e

aos Profissionais do Magistério, com base na Lei Municipal nº. 066/2011, de 17 de
agosto de 2011, inciso II, aos Servidores Públicos Municipal Efetivos, Inativo e Pensio-
nista, e dos Cargos Comissionados, em percentual de 3,50% (Três vírgula cinqüenta
por cento).

Art. 2º. – Com base na Lei Municipal 066/2011, de 17 de agosto de 2011, inciso II,
ficam alteradas as Tabelas de vencimentos dos Profissionais do Magistério Público
Municipal, que se refere o Art.34 da Lei municipal nº. 103/2008, de 27 de agosto de
2008 e suas alterações posteriores, e o §1º, da Lei nº066/2011 de 17 de agosto de
2011, em percentual de 3,50% (Três vírgula cinqüenta por cento).

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE – 04 – MAGISTÉRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA

TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS AUXILIARES 40 h

TABELA DE VENCIMENTOS DA CLASSE – 04 – MAGISTÉRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA

TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS AUXILIARES 20 h

Art. 3º. – Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de outubro de 2011.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 11 de outubro de 2011.



Atos Oficiais6C  JORNAL DE BELTRÃO  Sábado, 15.10.2011 - N° 4.618

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2011

O Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, em especial o Art. 25,  da Lei Federal nº 8.666/93, torna
público que homologa o pedido de  Inexigibilidade de Licitação, solicitado pela Comis-
são Permanente de Licitação, adjudicando o objeto a contratação de serviços especi-
alizados para a realização de consultas médicas de pacientes, devidamente encami-
nhados, que necessitam de internamento hospitalar, e/ou consultas ambulatórias, sen-
do pacientes psiquiátricos, etilistas e usuários de drogas, em favor da Empresa: BEMA-
SER ASSISTENCIA PSIQUIATRICA SS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 07.305.711/
0001-13, com sede na Rua Mato Grosso, 640, Município de Marechal Candido Rondon,
Estado do Paraná, com valor total de R$. 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

Salto do Lontra, 14 de outubro de 2011.

Prefeitura Municipal de Realeza
PORTARIA Nº 3.801/2011

14/10/2.011
EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
ART. 1º - EXONERAR a pedido, a servidora JOCELI MARIA DOS SANTOS, do cargo em

comissão de Agente de Defesa Civil, do Nível C-07 do GO 01, a partir do dia 14/10/11.
ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as dis-

posições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos quatorze dias do mês de outubro do

ano de dois mil e onze.

Prefeitura Municipal de Eneas Marques

EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/2011
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de outubro de 2011.
CONTRATANTE: Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, com sede à Rua Rio

Grande do Sul, 975, Inscrito no CNPJ/MF nº 76.205.707/0001-04, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, LUIZ CAR-
LOS GOTARDI, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.061.210-8 – SSP/PR e do
CPF/MF nº 391.939.269-87, e

CONTRATADO:  BEMASER ASSISTENCIA PSIQUIATRICA SS LTDA – CNPJ nº 07.305.711/
0001-13

ENDEREÇO: Rua Mato Grosso, 640, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.
OBJETO: contratação de serviços especializados para a realização de consultas

médicas de pacientes, devidamente encaminhados, que necessitam de internamento
hospitalar, e/ou consultas ambulatórias, sendo pacientes psiquiátricos, etilistas e usu-
ários de drogas, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 003/2011, homologada
pelo CONTRATANTE em 14 de outubro de 2011.

VALOR: R$. 150,00 (cento e cinquenta reais) por consulta/procedimentos, até o valor
total de R$. 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais)

FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 01 (uma) via, na sede do
CONTRATANTE.

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento
e Finanças do CONTRATANTE a aplicação de multas.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 14 (catorze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  17/10/2011 à 31/12/2012.
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Paraná.
Salto do Lontra, 14 de outubro de 2011.

____________________________________
Assinatura do CONTRATANTE

_____________________________________
Assinatura do CONTRATADO

PORTARIA 2349/2011
SÚMULA –   Concede     Licença     Prêmio     por   Assiduidade  ao Funcionário Municipal

Sr. EDSON REGINATO DA SILVA.
VALMOR VANDERLINDE, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 71, inciso II, alínea
“a” da Lei Orgânica Municipal, artigo 155 da Lei Municipal n.º 313/2003, de 19/12/
2003, Lei Complementar 019/2010, de 12 de maio de 2010, e Requerimento protoco-
lado sob nº 389/2011, de 14/10/2011.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao funcionário Municipal, Sr. ED-

SON REGINATO DA SILVA, RG n.º 3.139.764-2 - SSP/PR, CPF n.º 476.098.269-87, com
remuneração do Cargo Efetivo de Agente de Maquinas e Veículos, no período de 10/
10/2011 à 08/11/2011, ou seja, 30 (trinta) dias de Licença, referente ao período aqui-
sitivo de 05/12/1996 a 04/12/2001.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10/10/2011.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES/PR,
EM 14 DE OUTUBRO DE 2011.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DECRETO Nº  446/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições da Lei Municipal nº  3829/
2011 e considerando a eleição realizada no dia 01 de setembro de 2011

D E C R E T A
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do CONSELHO TUTELAR de Francisco Beltrão,

para o mandato de 03 (três) anos a partir de 03 de outubro de 2011, ficando assim
constituído:

CONSELHEIROS TUTELARES
- Andréia Mattei Francescon
- Edimar Stadler
- Edilamar Dalposso
- Edio Vescovi
- José da Silva

CONSELHEIROS SUPLENTES
- Crimair Guedes Colpani
- Hildegard Reichert
- Aline Carla Maffioletti
- Douglas Godinho Leite
- Veloni Hang Telli
- Vera Lucia Pires
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 07 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  449/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Estatuto dos Funcio-
nários Municipais e considerando a aprovação no Concurso Público objeto do Edital n.º
062/2010, bem como a convocação feita através do Edital n.º 144/2011

D E C R E T A
Art. 1º- Fica nomeada a candidata VELONI HANG TELLI, RG nº 49743734/PR, para

o cargo efetivo de EDUCADOR INFANTIL – classe EC, em caráter probatório, a partir de
10 de outubro de 2011.

Art. 2º - A candidata ora nomeada tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publi-
cação deste decreto para tomar posse e assumir o exercício de suas funções, sob pena
de ser considerada tacitamente desistente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  450/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento protocolado sob nº
530/11-DRH

D E C R E T A
Fica exonerado, a pedido, GUSTAVO SCORSIN ARAUJO, , RG nº 73337500, do cargo

efetivo de Agente de Trânsito – nível 11-01, a partir de 01 de outubro de 2011.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº  451/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, no uso de suas

atribuições legais e com base nas disposições da Lei Municipal nº 2633/97, de 18.09.97
– art. 25

D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido avanço horizontal aos servidores abaixo relacionados, re-

ferente ao período aquisitivo de OUTUBRO/2010 a OUTUBRO/2011.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 13 de outubro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  237/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, atendendo o requerimento nº 358/11-DRH, com base
nas disposições legais aplicáveis, em especial o art. 40, § 19 da Constituição Federal
e considerando que a requerente, embora já tenha cumprido as exigências legais para
a aposentadoria, optou por permanecer em atividade

R E S O L V E
CONCEDER à servidora VANDERLEIA POTRICH DE ALCANTARA, RG nº 2660136757/

PR, ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao valor da contribuição previdenciária da
mesma, até a data de sua aposentadoria.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 11 de outubro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 238/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e considerando o requerimento protocolado sob nº
540/11-DRH

R E S O L V E
Fica concedido à servidora MARTA ROSA, licença maternidade pelo período de 120

dias, a partir de 05 de outubro de 2011.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 11 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º  433/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A

Art. 1º - Fica denominado CONJUNTO HABITACIONAL ADOLFINA NIEDERMEYER
SCHEID – CIDADE NORTE I, o conjunto habitacional edificado no Loteamento Cidade
Norte I, implantado sobre o Lote nº 20-A da gleba nº 59-FB.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 de setembro de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº  3877/2011
13.10.11

Altera disposições da Lei Municipal nº 3787/2010, que autorizou subdivisão de imó-
vel de propriedade da COOPERATIVA  HABITACIONAL BELTRONENSE- COOHABEL  e dá
outras providências.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei:
Art. 1º -  O Artigo 2º da Lei nº 3787/2010, de 16.12.2010, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
1) – o “caput” do artigo 2º passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º - A área de 54.953,73 m2 destina-se a formação das seguintes quadras e

lotes:”
2 – No inciso XI do artigo 2º, fica alterada a área do lote nº 09 da quadra nº 1254, que

passa a ser de 264,18 m2.
3-  Fica acrescido ao artigo 2º, o inciso XIV, com a seguinte redação:
“XIV – Quadra nº 1256-A, com os seguintes lotes:
Lote nº 01, com área de 350,00 m2; lote nº 02, com área de 350,00 m2; lote nº 03, com

área de 350,00 m2;  lote nº 04, com área de 350,00 m2;  lote nº 05, com área de 350,00
m2; lote nº 06, com área de 350,00 m2; lote nº 07, com área de 350,00 m2; lote nº 08, com
área de 300,00 m2; lote nº 09, com área de 300,00 m2; lote nº 10, com área de 295,83
m2;  e lote nº 11, com área de 526,00 m2.

Art. 2º - O Artigo 3º da Lei nº 3787/2010, de 16.12.2010, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

1) – O “caput” do artigo 3º, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3º - A área de 40.442,68 m2 destina-se a formação das  vias públicas e calça-

dões  abaixo descritos e  será titulada ao Município de Francisco Beltrão, nos termos do
artigo 22 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

2)- O inciso XIV do artigo 3º, passa a ter a seguinte redação:
“XIV – Calçadão – área 01, com área de 1.943,17 m2;”
3) – Fica acrescido ao artigo 3º, o inciso XV, com a seguinte redação:
“XV – Calçadão – área 02, com área de 2.736,25 m2.”
Art. 3º - Fica acrescido o inciso III e alterados os incisos I e II do artigo 4º da Lei nº 3787/

2010, que  passam a vigorar com a seguinte redação:
“ I – área de preservação permanente 01, com 18.887,45 m2;
II – área de preservação permanente 02, com área de 11.797,82;
III – área de preservação permanente 03, com área de 40.572,35.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 13 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº  3879/2011
13.10.11

Altera disposição da Lei Municipal nº 2885/2002, de 19.04.02 – que dispõe sobre o
serviço de transporte escolar a domicílio no Município de Francisco Beltrão-PR e dá
outras providências.

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei:
Art. 1º - Altera-se o Art. 2º da Lei Municipal nº 2885/2002, de 19.04.02, que passa a

ter a seguinte redação:
“Art. 2º - O número máximo de veículos a serem licenciados pelo Município, para os

efeitos desta lei, será de 01 (um) veículo para cada 800 (oitocentos) alunos residentes
e domiciliados no Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, matriculados em
estabelecimentos de ensino de 1º, 2º e 3º graus no Município.”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará  em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 13 de  outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

O Sr. DEJALME VILSO GALLO E ESPOSA, OCLIDES
GALLO FILHO E ESPOSA, situados no lote nº 53, gleba nº
18-FB, localizado na Linha Rio Gamela, no município de Enéas
Marques - PR, tornam público que requereram do IAP (Insti-
tuto Ambiental do Paraná) Licença de Regularização de Ope-
ração para o empreendimento de Avicultura de postura já
instalado no lote acima citado.

A empresa abaixo torna público que recebeu do IAP (Insti-
tuto Ambiental do Paraná), Licença de Operação (n° 21077)
para o empreendimento a seguir especificado: Empresa: G.B
VALDUGA E CIA LTDA. Endereço: Rodovia BR 373, Km 01,
Copaza, no município de Barracão, Estado do Paraná. Ativida-
de: Posto de Abastecimento de Combustível e Lavagem de
Veículos. Validade: 29/04/2011.

SÚMULA DE EMISSÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

G.B VALDUGA E CIA LTDA., torna público que
requereu ao IAP (Instituto Ambiental do Paraná) Reno-
vação de Licença de Operação, para Posto de Abaste-
cimento de Combustível e Lavagem de Veículos, im-
plantado na Rodovia BR 373, Km 01, Copaza, no
município de Barracão, Estado do Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

POPOSKI & RUOSO VETERINÁRIA E EN-
GENHARIA LTDA, torna público que requereu ao
IAP (Instituto Ambiental do Paraná), a Licença Prévia
para Comércio de Produtos Agroveterinários e afins, a
ser implantado na Avenida Caxias do Sul, s/n°, Centro,
Planalto, Estado do Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO
DE LICENÇA PRÉVIA

SÚMULA DE REGULARIZAÇÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO


